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DICOGE

DICOGE 1.2

EDITAL

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA NA COMARCA DA CAPITAL

O  DESEMBARGADOR  GERALDO  FRANCISCO  PINHEIRO  FRANCO,  CORREGEDOR  GERAL  DA  JUSTIÇA  DO
ESTADO DE SÃO PAULO, 

 F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA na Comarca da CAPITAL, no dia 30 (trinta) de janeiro de
2018 (dois mil e dezoito), às 09h00min (nove horas), no 1º TABELIÃO DE NOTAS. FAZ SABER, ainda, que a audiência
com o Corregedor Geral da Justiça dar-se-á naquele mesmo dia às 09h00min (nove horas), com a presença de todos os
funcionários da unidade. FAZ SABER, também, que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou
queixas, verbais ou por escrito, sobre os atos praticados na unidade extrajudicial. FAZ SABER, finalmente, que, além dos
livros e classificadores obrigatórios, deverão permanecer em local de fácil acesso, para consulta imediata, o livro de
visitas e correições, o livro diário das receitas e despesas e as guias de recolhimentos de custas e contribuições. Dado e
passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 16 (dezesseis) de janeiro de 2018 (dois mil e dezoito).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Eu,_____________________________(Claudia  Braccio  Franco  Martins),
Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo - DICOGE, subscrevi.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO
 CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA



↑ Voltar ao índice
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DICOGE

DICOGE 1.1

CORREGEDORES PERMANENTES

Diante do decidido em expediente próprio, publica-se o Edital de Corregedores Permanentes que segue:

MOGI DAS CRUZES

Diretoria do Fórum
Secretaria
Ofício de Distribuição Judicial

1ª Vara Cível
1º Ofício Cível
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Sabaúna

2ª Vara Cível
2º Ofício Cível
2º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Biritiba Mirim 

3ª Vara Cível
3º Ofício Cível
1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica

4ª Vara Cível
4º Ofício Cível
3º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Taiaçupeba

5ª Vara Cível
5º Ofício Cível
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede

1ª Vara da Família e das Sucessões
1º Ofício da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Jundiapeba

2ª Vara da Família e das Sucessões
2º Ofício da Família e das Sucessões
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Brás Cubas 

1ª Vara Criminal
1º Ofício Criminal
Júri

2ª Vara Criminal
2º Ofício Criminal 



3ª Vara Criminal
3º Ofício Criminal
Execuções Criminais
Polícia Judiciária
(Cadeia Pública de Mogi das Cruzes)

Vara do Juizado Especial Cível e Criminal
Juizado Especial Cível e Criminal

Vara da Fazenda Pública
Serviço Anexo das Fazendas

Vara da Infância e da Juventude
Ofício da Infância e da Juventude
 

↑ Voltar ao índice
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SEMA 1.1

SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE FORENSE E PRAZOS PROCESSUAIS

O  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça,  em  18/01/2018,  no  uso  de  suas
atribuições legais, autorizou o que segue:

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SETOR DE EXECUÇÃO FISCAL - suspensão dos prazos processuais no período de 22/01
a 09/02/2018.

↑ Voltar ao índice
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Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

1ª Vara de Registros Públicos

Carla Sottano Constantino dos Santos, Substituta do Interino do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada em 01 de
dezembro de 2017, no 22º Tabelião de Notas, desta Capital, livro nº 4529, fls. 381, e escritura de 20 de dezembro de
2017,  das mesmas notas,  livro nº 4539,  fls.  157,  subscritas por  Ana Paula Frontini,  sob a forma de documento
eletrônico, através da qual FRANCISCO WILSON MEGALE, brasileiro, empresário, RG nº 2.398.079-SSP/SP, CPF/MF nº
017.401.998-04, e sua mulher com quem é casado pelo regime da comunhão universal de bens, antes da Lei nº
6.515/77,  DJANIRA SANTAELLA MEGALE,  brasileira,  do  lar,  RG nº  2.121.342-2-SSP/SP,  CPF/MF nº  782.533.148-68,
domiciliados nesta Capital, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior nº 695, ap. 53, Jardim Paulista, instituíram como
BEM DE FAMÍLIA o imóvel adquirido pelo registro nº 04 na matrícula nº 186.463, consistente no APARTAMENTO (Tipo IX)
nº 53, situado no 5º pavimento do CONDOMÍNIO LEOPOLDO 695, localizado na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior,
nº 695, no 28º Subdistrito Jardim Paulista, desta Capital. Valor atribuído ao apartamento R$1.043.500,00. Dentro de 30
(trinta)  dias  contados  da  publicação  do  presente  edital,  julgando-se  alguém,  porventura,  prejudicado  com essa
instituição, deverá reclamar por escrito e perante o Oficial deste Registro de Imóveis, nos termos do que estatuem os



artigos 262, item II e seguintes da Lei nº 6.015/73. São Paulo, 10 de janeiro de 2018. A Substituta do Oficial Interino
(Carla Sottano Constantino dos Santos).
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